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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 104/2017

Por ordem superior se torna público que, por notifi-
cação de 22 de abril de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Nicarágua formulado uma objeção à adesão 
do Kosovo à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Objeção

Nicarágua, 19 -04 -2016

Nicarágua deseja informar o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, na sua qualidade 
de depositário da [...] Convenção, que não considera que o 
Kosovo seja um Estado soberano e não o reconhece como 
tal. Assim sendo, o Kosovo não pode ser tratado como um 
Estado nos termos do artigo 12.º da Convenção Apostila. 
À luz do que precede, Nicarágua opõe -se à adesão do 
Kosovo à Convenção de 5 de outubro de 1961 relativa à 
Supressão da Exigência da Legalidade dos Atos Públicos 
Estrangeiros.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 
1.ª série, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de 
dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no 
Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto 
dos Representantes das Regiões Autónomas da Madeira 
e dos Açores poderão subdelegar nos Procuradores da 
República Coordenadores das Procuradorias da Repú-
blica sedeadas nessas Regiões Autónomas as referidas 
competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de agosto de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 268/2017
de 6 de setembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo en-
tre a Associação Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 
e Serviços de Portugal e outro.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 3, de 22 de janeiro de 2017, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que no 
distrito de Aveiro se dediquem à atividade comercial e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações do 
referido contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas as-
sociações outorgantes que na respetiva área e âmbito exer-
çam a atividade de comércio retalhista, exceto de veículos 
automóveis e motociclos e de combustível para veículos 
a motor em estabelecimentos especializados, observando 
o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

A tabela salarial da convenção prevê retribuições in-
feriores ao valor da retribuição mínima mensal garantida 
(RMMG) em vigor. Considerando que a RMMG pode ser 
objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho (CT), as 
referidas retribuições apenas são objeto de extensão para 
abranger situações em que a RMMG resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A extensão anterior da convenção não abrange as rela-
ções de trabalho tituladas por empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante com atividade em 
estabelecimentos qualificados como unidades comerciais 
de dimensão relevante, segundo os critérios então definidos 
pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são 
abrangidas pelo contrato coletivo entre a Associação Por-
tuguesa de Empresas de Distribuição — APED e diversas 


